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PROCESSO Nº 3772/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, com sede na Rua Marques da 

Cruz nº 61, Centro, São Pedro da Aldeia/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

28.909.604/0001-74, neste ato representada pela Secretária Municipal de Licitações, 

Contratos e Convênios VIVIAN DE CARVALHO LOBO, brasileira, portadora da 

carteira de identidade nº 157.415, expedida pela OAB/RJ, CPF nº 093.216.517-64, 

nomeada pela Portaria nº 110, de 05 de fevereiro de 2024, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 7° do Decreto Municipal nº 133, de 2023, publicado no Informativo São 

Pedro da Aldeia nº 1146, de 20 de setembro de 2023, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços no âmbito do Poder Executivo do Município, considerando a 

homologação, em 30 de junho de 2025, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

90018/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, vinculado ao Processo Administrativo nº 

3772/2025, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

doravante denominada FORNECEDOR, de acordo com a classificação alcançada e na 

quantidade cotada, em atendimento às condições estabelecidas no edital de licitação e 

seus anexos, sujeitando-se às normas constantes da Lei Federal nº 14.133/21 e demais 

normas aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

Registro de preços para seleção da proposta mais vantajosa para futura e eventual 

contratação de pessoa física ou jurídica especializada em Medicina do Trabalho para 

prestação de serviços de inspeção de saúde/perícia médica, com o objetivo de efetuar 

perícias nos servidores municipais e seus dependentes, conforme características e 

quantitativos indicados no Termo de Referência. 

 

1.1. SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Administração. 

 

 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

2.1. A partir desta data, observada a ordem de classificação, fica registrado o preço do 

fornecedor, a seguir relacionado, objetivando a eventual prestação dos serviços de 

inspeção de saúde/perícia médica em Medicina do Trabalho. 
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Empresa: C C C MACHADO SERVIÇOS DE SAÚDE ME, CNPJ: 29.375,108/0001-

40, com sede à Rua General Alfredo Bruno Gomes Martins, nº 278, apt. 403 SALA, 

Braga, Cabo Frio – RJ, CEP: 28908-145, telefone: (22) 997308354, representada por 

CARLOS CESAR CARVALHO MACHADO, carteira de identidade nº 5266518 

CRM/RJ, CPF nº 895.050.427-87, e-mail: jeacontabil@hotmail.com. 

 

 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

3.1. Os preços registrados, as especificações, as quantidades e as demais condições 

propostas são as que se seguem: 

 

C C C MACHADO SERVIÇOS DE SAÚDE ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL Mín. Máx. 

01 

Contratação de pessoa 

física ou jurídica 

especializada em 

Medicina do Trabalho, 

para prestação de 

serviços de inspeção de 

saúde/perícia médica 

SERV. 01 3.000 R$ 41,00 
R$ 

123.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais) 

 

3.2. Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços 

em valor igual ao do licitante mais bem classificado (Anexo I da Ata). 

 

3.3. Os preços e quantitativos dos licitantes que optarem por cotar seus bens ou serviços 

nos valores das suas propostas originais, observada a ordem de classificação no certame 

(Anexo I da Ata). 

 

3.4. Por se tratar de registro de preços, o quantitativo mínimo previsto para demanda por 

esta administração, poderá ser de até 1 (uma) unidade do quantitativo registrado. 

 

3.5. O registro dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras 

ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação, para formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata, conforme art. 18º, III, § 1º do Decreto Municipal 

133/2023. 
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4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A presente Ata terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, na forma do art. 84 da Lei 14.133/21. 

 

4.2. Durante o prazo de validade da Ata, não haverá, por parte do Município, a obrigação 

de firmar contratações que dela possa advir, sendo facultada a opção de realização de 

novo certame licitatório específico para a aquisição do serviço pretendido. 

 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/21, o Município poderá, se julgar conveniente, optar por cancelar a Ata e realizar 

outro processo licitatório. 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. A Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Convênios, na condição de Órgão 

Gerenciador do Registro de Preços, adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle da presente Ata. 

                                                                                                                         

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; ou 

c) na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
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6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas 

 

6.2.2. Na hipótese prevista no item 6.2.1, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28 do Decreto 

Municipal n° 133/2023. 

 

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto do item 7.5, “c” e do 

art. 29 do Decreto Municipal n° 133/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

 

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto Municipal 

n° 133/2023. 

 

6.2.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

6.2.6. Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com 

o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

 

6.2.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do art. 28 do Decreto Municipal n° 133/2023, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

6.2.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto Municipal n° 133/2023. 
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6.2.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto 

Municipal n° 133/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

6.2.10. Na hipótese de comprovação do disposto no item 6.2.5 e 6.2.6, o órgão 

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

6.2.11. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 35 do Decreto Municipal n° 133/2023. 

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o 

fornecedor: 

 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do 

Decreto Municipal n° 133/2023; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

7.2. Na hipótese prevista na alínea “d” do item anterior, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão 

gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

 

7.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 
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7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no item 6.2.3 e § 3º 

do art. 26 e no § 4º do art. 27 do Decreto Municipal n° 133/2023. 

 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 

de Preços - ARP poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2. O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 

 

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 

Municipal n° 133/2023. 

 

8.5. Para fins do disposto no item 8.1, competirá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
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9.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e entidades da Administração Pública que não 

participaram da Intenção de Registro de Preço poderão aderir àquela na condição de não 

participante, devendo ser observado, ainda, o disposto no art. 7º do Decreto Municipal n° 

133/2023 e os seguintes requisitos: 

 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 

praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

 

9.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

 

9.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

9.4. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

9.5. Para as adesões à ata, deverão ser observados os limites estabelecidos no artigo 32 

do Decreto Municipal n° 133/2023. 

 

10. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A publicação resumida desta Ata de registro de Preços, é condição indispensável 

para a sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 5º (quinto) dia útil 

ao de sua assinatura. 

 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses 

administrativos, cancelar a Ata de Registro de Preços, tendo o licitante o direito de 

contraditório e ampla defesa. 

 

11.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 

Órgão Gerenciador. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

12.1 Do Município de São Pedro da Aldeia: 

 

12.1.1. Exigir do Contratado o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta 

contratação; 

12.1.2. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos 

prazos preestabelecidos em contrato;  

 

12.1.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação da empresa Contratada;  

 

12.1.4. Aplicar penalidades ao Contratado, por eventual descumprimento contratual; 

 

12.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência 

e Propostas, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

12.1.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do contrato com vistas ao seu 

perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;  

 

12.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 

detectada na execução do Contrato; 

 

12.1.8.  Atestar a execução do objeto deste contrato por meio do setor competente; 

 

12.1.9. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua 

execução;  

 

12.1.10. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os 

critérios estabelecidos no Termo de Referência;  

 

12.1.11. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  

 

12.1.12. Supervisionar a execução do objeto do contrato, exigindo presteza na 

execução e correção das falhas eventualmente detectadas;  

 

12.1.13. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA;  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
 

 

12.1.14. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas 

decorrentes; e 

 

12.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

12.2. Do Fornecedor: 

 

12.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

no prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, constando detalhadamente a procedência; 

 

12.2.2. Responsabilizar-se, em qualquer caso, pelos vícios e danos decorrentes dos 

produtos, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 

 

12.2.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Secretaria Municipal de Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou 

reconstruir às suas expendas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o produto com 

avarias ou defeitos;  

 

12.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

12.2.5. Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

12.2.6. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato; 

 

12.2.7. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato;  

 

12.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência; 
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12.2.9. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 

12.2.10. A Contratante deverá fazer a retenção do Imposto de renda (IRRF) no ato 

da liquidação da nota fiscal;  

 

12.2.11. Manter durante o período de execução do fornecimento contratado as 

condições de regularidade junto ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Fazenda 

Estadual, e Fazenda Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, conforme 

disposto na IN RFB nº 971/09, bem como as condições de qualificação exigidas na 

licitação;  

 

12.2.12. Informar à Administração eventual alteração de sua razão social, de seu 

controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia 

autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas 

jurídicas; 

 

12.2.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até 

o limite fixado no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021; 

 

12.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

12.2.15. Apresentação de declaração que comprove que o médico responsável pela 

emissão do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO possua registro de qualificação de 

especialista-RQE em Medicina do Trabalho, bem como na hipótese de pessoa jurídica, 

esta apresente declaração de que o médico possui vínculo com a empresa contratada, 

podendo tal vínculo ser comprovado através de contrato de trabalho, CTPS assinada 

ou quadro societário; 

 

12.2.16. Assumir a responsabilidade administrativa, penal e civil por eventuais danos 

causados à Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia/RJ, a seus servidores ou a 

terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo, decorrentes dos serviços médicos 

prestados; 

 

12.2.17. Providenciar, quando necessário à substituição imediata do profissional que 

não puder executar os serviços objeto da presente, a contratação de profissional de igual 

ou superior qualificação; 
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12.2.18. Manter absoluto sigilo sobre todos os documentos e elementos que passem pela 

apreciação da CONTRATADA; 

 

12.2.19. Prestar formalmente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, comunicando previamente ao fiscal do contrato, toda 

e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços; 

 

12.2.20. Realizar reavaliação periódica da continuidade da condição que ensejou a 

concessão do benefício; 

 

12.2.21. Assessorar em todas as questões relacionadas às perícias, em especial 

compondo juntas médicas e laudos complementares nos contenciosos judiciais e 

administrativos; 

 

12.2.22. Entregar o Relatório Descritivo, contendo os quantitativos de todas as 

atividades realizadas, juntamente com a Nota Fiscal validada pelos fiscais do contrato e 

Certidões Negativas de Débitos, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente aos serviços 

prestados; 

 

12.2.23. Preencher formulário eletrônico do Módulo SST, de acordo com os dados 

coletados de cada perícia, para o pleno atendimento das informações e obrigações 

exigidas pelo e-Social; 

 

12.2.24. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e 

para reabilitados da Previdência Social prevista no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e 

artigos 63, IV e 92, XVII ambos da Lei nº 14.133/2021, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; e 

 

12.2.25. Manter as informações e dados desta Administração Pública e de seus 

servidores em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, nos termos da Lei nº 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, ficando proibida a sua 

divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega à 

Secretaria Municipal de Administração todos os documentos envolvidos, em ato 

simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado. 

 

13. PENALIDADES 

13.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o contratante poderá, sem 

prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 
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I - Advertência; 

II - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou 

saldo não atendido do Contrato; 

III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por 

culpa da CONTRATADA; 

IV - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 

parâmetros: 

 

- 0,5% (meio por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério 

da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  

 

-  10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no 

subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

 

-  15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, 

inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

 

- 0,5% (meio por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 

2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

 

- As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

13.3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação 

de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, observadas as demais formalidades legais. 
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13.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

 

 

14. FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 

14.1. O prazo máximo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias a contar do 

recebimento da autorização de início dos serviços. 

 

14.2. Os serviços serão prestados nas dependências da Prefeitura Municipal de São 

Pedro da Aldeia (Sede ou Secretarias situadas na região central do Município, a critério 

da Secretaria Municipal de Administração) e eventualmente no domicílio do Servidor 

caso o mesmo se encontre impossibilitado de se locomover até os locais de 

atendimento. 

 

14.3. Para execução dos serviços, tanto para pessoa física, como para pessoa jurídica, o 

profissional perito deve possuir especialização em Medicina do Trabalho, com registro 

ou inscrição na entidade profissional competente. 

 

14.4. O serviço será prestado no horário de 08:30h às 17:00h, em dias úteis (segunda à 

sexta-feira) e, excepcionalmente, em horário extraordinário, conforme acordo entre as 

partes ou necessidades clínicas do servidor. 

 

14.5. Nenhum atendimento ou serviço previsto será feito sem a apresentação de 

documento de encaminhamento expedido pela Diretoria de Recursos Humanos, em papel 

timbrado e assinado por pessoa responsável, previamente comunicado à 

CONTRATADA. 

 

14.6. Realização de avaliação do servidor em no máximo 5 (cinco) dias após a data da 

solicitação da Diretoria de Recursos Humanos. 

 

14.7. Esclarecimento de eventuais dúvidas sobre o laudo exarado, caso seja solicitado. 

 

14.8. Encaminhamento do Laudo Pericial à Diretoria de Recursos Humanos, no prazo 

máximo de 4 (quatro) horas, a contar do atendimento do servidor avaliado.  

 

14.9. A prestação dos serviços do objeto será de forma continuada, pelo período de 12 

(doze) meses. 
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15. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

15.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento, prorrogável na forma da lei ou até o término do saldo 

porventura remanescente do total de procedimentos estipulados no Termo de Referência. 

 

 

16. CONDIÇÕES E PRAZOS DE RECEBIMENTO 

 

16.1. O recebimento do objeto licitado ocorrerá em duas etapas: 

 

a) Recebimento provisório: o objeto será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) 

dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta; 

 

b) Recebimento definitivo: ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. Em se tratando de serviços de maior 

complexidade, o prazo poderá ser de até 30 (trinta) dias para o recebimento definitivo. 

 

16.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o serviço foi prestado 

incorretamente, a fiscalização notificará por escrito a contratada para proceder à 

regularização.  

 

16.4 Se a contratada não regularizar o serviço em desconformidade com as condições 

contratuais, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade competente com 

vistas à glosa da nota fiscal, no valor do serviço recusado ou não entregue, e a enviará 

para pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face a 

eventual aplicação de multa. 

 

16.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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16.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

16.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

17. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

17.1. Na formalização de contrato, proveniente da Ata de Registro de Preços, o mesmo 

deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

17.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

17.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

17.4. A fiscalização dos serviços pela Contratante não exonera nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão 

às cláusulas contratuais. 

 

17.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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17.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

17.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

17.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

 

17.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

17.10.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

17.11. Fiscalização Administrativa: 

 

17.11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

 

17.11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

18. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

18.1. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei nº 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123/2006, demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com a 

condições estabelecidas neste Edital e anexos. 
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19. DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Pedro da Aldeia/RJ, como o competente 

para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 

 

E por assim, por estarem justos e contratados, assinam a presente instrumento, em 

03 (três) vias de igual forma e teor, para todos os fins de direito previstos, na presença de 

duas testemunhas, os abaixo identificados. 

 

 

São Pedro da Aldeia, 09 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

Secretária Municipal de Licitações, Contratos e Convênios 

Vivian de Carvalho Lobo 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________ 

C C C MACHADO SERVIÇOS DE SAÚDE ME 

Representada pelo Sr. 

Carlos Cesa Carvalho Machado 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª: _________________________________ 

 

2ª: _________________________________ 

 

VIVIAN DE 
CARVALHO LOBO

Assinado de forma digital por 
VIVIAN DE CARVALHO LOBO 
Dados: 2025.07.09 11:57:05 
-03'00'

FELIPE NOVAES DOS SANTOS 
FONSECA:10837033748

Assinado de forma digital por FELIPE NOVAES 
DOS SANTOS FONSECA:10837033748 
Dados: 2025.07.09 15:43:04 -03'00'

RODRIGO SODRE 
REZENDE DA SILVA

Assinado de forma digital por 
RODRIGO SODRE REZENDE DA 
SILVA


